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Macapá/AP, 16 de março de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os acórdãos 
proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.863.973/SP, 1.877.113/SP e 
1.872.441/SP, referentes ao TEMA 1085 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 15/03/2022. 

 

Tal tema tinha como questão: “Aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista na Lei n. 
10.820/2003 (art. 1º, § 1º), para os contratos de empréstimos bancários livremente pactuados, 
nos quais haja previsão de desconto em conta corrente, ainda que usada para o recebimento 
de salário.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“São lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns em conta-
corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que previamente 
autorizados pelo mutuário e enquanto esta autorização perdurar, não sendo 
aplicável, por analogia, a limitação prevista no § 1º do art. 1º da Lei n. 10.820/2003, 
que disciplina os empréstimos consignados em folha de pagamento.” 

 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


